
PROJETO DE LEI Nº 061/2012                                          22 de novembro de 2012.

 Autoria: Poder Executivo Municipal    

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI Nº. 1.200/2007, ALTERADA PELA LEI Nº 1.442/2011, QUE FIXA A REMUNERAÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. O § 4º acrescido dos incisos I, II, III, IV e V do art. 1º, da Lei nº. 1.270, de 27 de setembro de 2007, alterada pela Lei nº 1.442/2011, passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 1º.........................



(...)

§ 4º.  Ficam assegurados ao Conselheiro Tutelar nos termos desta lei os seguintes direitos:

I – cobertura previdenciária;

II – gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;

III – licença-maternidade;

IV - licença-paternidade;

V – gratificação natalina.”



Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 22 dias do mês de novembro de 2012.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

MENSAGEM Nº. 066/2012      Campo Novo do Parecis, 22 de novembro de 2012.



Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei nº. 061/2012, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto alterar e acrescentar dispositivos na Lei nº. 1.200/2007, alterada pela Lei nº 1.442/2011, que fixa a remuneração dos Conselheiros Tutelares, e dar outras providências.



Cuida-Se esta proposição com o objetivo de dar cumprimento às disposições da Lei Federal nº 12.696, de 25 de julho de 2012, referente à alteração do Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como das Resoluções de Consulta 62/2011 e 21/2012 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT, que dispõem sobre a concessão de remuneração e direitos trabalhistas e a correta classificação contábil orçamentária destas despesas, voltadas aos conselheiros tutelares.



É importante salientar que “ainda que os Membros dos Conselhos Tutelares não tenham vínculo trabalhista com poder público, tais agentes poderão perceber remuneração e outros direitos sociais compatíveis com a natureza jurídica de sua função pública, desde que haja previsão em Lei Municipal e sejam observadas as normas pertinentes da LRF”.



Ainda, ressaltamos que já se encontra assegurada o custeio à conta do orçamento municipal, da gestão orçamentária e financeira, dos conselheiros tutelares.


Em razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,
MAURO VALTER BERFT







Prefeito 

A Sua Excelência o Senhor

LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

Presidente do Poder Legislativo

Campo Novo do Parecis – MT


